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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA

GABINETE DE DESEMBARGADOR 

DECISÃO MONOCRÁTICA

APELAÇÃO CRIMINAL N. 0000414-63.2014.815.0341
ORIGEM: Vara única da Comarca de São João do Cariri
RELATOR: Juiz Marcos William de Oliveira, convocado para compor a Câmara
Criminal até o preenchimento da vaga de Desembargador 
APELANTE: Rodolfo Normandia de Freitas 
ADVOGADO: Leomando Cezário de Oliveira (OAB/PB 17.288)
DEFENSOR PÚBLICO: Odívio Nóbrega de Queiroz
APELADA: Justiça Pública 

APELAÇÃO CRIMINAL.  FURTO  DUPLAMENTE  QUALIFICADO  NA
FORMA  TENTADA. CONDENAÇÃO.  IRRESIGNAÇÃO  DEFENSIVA.
PEDIDO  DE  DESISTÊNCIA.  PREJUDICADO.  PRESCRIÇÃO
INTERCORRENTE  DA  PRETENSÃO  PUNITIVA  ESTATAL.
RECONHECIMENTO. SENTENÇA CONDENATÓRIA COM TRÂNSITO EM
JULGADO PARA A ACUSAÇÃO. REGULAÇÃO PELA PENA APLICADA IN
CONCRETO. EXTINÇÃO EX OFFICIO DA PUNIBILIDADE. 

-  A prescrição da pretensão punitiva,  na modalidade intercorrente
(ou  superveniente),  regula-se  pela  pena  in  concreto e  ocorrerá
quando,  transitado  em  julgado  a  sentença  condenatória  para  a
acusação, ou improvido seu recurso, transcorrer o correspondente
lapso  temporal  entre  a  publicação  da  sentença  e  o  trânsito  em
julgado definitivo desta.

-  Uma  vez  prescrita  a  pretensão  punitiva  estatal,  é  imperiosa  a
extinção da punibilidade do agente, nos termos do art. 107, IV, do
Código Penal.
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Vistos etc. 

MINISTÉRIO  PÚBLICO  denunciou RODOLFO  NORMANDIA  DE
FREITAS, dando-o como incurso nas sanções penais do art. 155, § 4º, incisos
III e IV, c/c art. 14, inciso II, todos do Código Penal.

Segundo a peça pórtica, o acusado, em companhia de outra pessoa
conhecida  por  “Robinho”,  adentrou,  utilizando-se  de  chave,  em  unidade  de
telecomunicação da vítima “Operadora de Telefonia OI”, com o fim específico de
subtrair  baterias  que  concebiam  suporte  de  funcionamento  à  antena  de
transmissão  de  comunicações  telefônicas  de  celular  daquelas  regiões,  não
consumando a empreitada criminosa em razão da chegada de policiais ao local.

 
A denúncia foi recebida em 16 de julho de 2014.

Concluída a instrução processual, sobreveio sentença (f.  174/175),
julgando procedente a pretensão inicial acusatória, condenando o réu à pena
total de  01 (um) ano e 8 (oito) meses de reclusão, a ser cumprida em
regime aberto, além de 34 dias-multa, no valor de 1/30 do salário mínimo.

A pena privativa de liberdade foi convertida em duas restritivas de
direitos: prestação de serviços à comunidade e pagamento de multa, no valor
de um salário mínimo para uma entidade escolhida pelo Juízo das Execuções.

 
Irresignado, o réu apelou (termo, f. 181/182), mas não apresentou

as razões recursais, requerendo a   desistência   do recurso (f. 243).
 
O Ministério Público da primeira instância manifestou-se no sentido

de aguardar o desfecho do processo, com o trânsito em julgado para a defesa
e a extração de guia de execução (f. 244).

Nesta instância, a Procuradoria de Justiça opinou pela declaração
da extinção da punibilidade, em razão da prescrição da pretensão punitiva, e a
consequente prejudicialidade do pedido de desistência do recurso (f. 250/251).

É o relatório.

DECIDO.

Urge  analisar,  ab  initio,  por  tratar-se  de  questão  embrionária,  a
possível prescrição da pretensão punitiva estatal. 
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Consoante dispõe o art. 110, §1º, do CP1, após o trânsito em julgado
da sentença penal condenatória para a acusação, a prescrição é regulada pela
pena concretamente aplicada, não podendo ter por termo inicial data anterior à
da denúncia ou queixa. 

Nos termos da  Súmula 146 do STF, “a prescrição da ação penal
regula-se  pela  pena  concretizada  na  sentença,  quando  não  há  recurso  da
acusação”.

A  prescrição da  pretensão  punitiva  estatal,  na  sua  modalidade
intercorrente  (ou  superveniente), regula-se  pela  pena  in  concreto e
ocorrerá  quando,  transitado  em  julgado  a  sentença  condenatória  para  a
acusação,  ou  improvido  seu  recurso,  transcorrer  o  correspondente  lapso
temporal entre a publicação da sentença (termo inicial – art. 117, IV, do CP) e o
trânsito em julgado definitivo desta. 

No caso,  houve o trânsito em julgado para a acusação, tanto
que, intimado da sentença em Cartório (f. 176), o representante do Parquet não
recorreu, limitando-se a apresentar contrarrazões ao apelo interposto pelo réu,
antes mesmo de serem colacionadas as razões recursais (f. 185/189). 

Portanto, a prescrição deve regular-se pela reprimenda efetivamente
aplicada na sentença, que, no caso em tela, foi de 01 (um) ano e 8 (oito)
meses de reclusão.

Assim, nos termos do art. 109, V, c/c o art. 110, § 1º, ambos do CP,
o prazo prescricional a incidir na espécie seria de 04 (quatro) anos.

Todavia, na data do fato, 26/04/2014, o apelante era menor de
21 (vinte e um) anos (f. 25), aplicando-se, por conseguinte, a regra do art. 1152

do CP, de forma a reduzir pela metade o prazo prescricional, passando este a
ser, na hipótese, de 02 (dois) anos. 

Entre a data da publicação da sentença condenatória em cartório, no
dia 28/05/2015 (f. 176), e a presente data, decorreu lapso temporal superior
a 02 (dois) anos, ocorrendo, assim, a prescrição superveniente da pretensão
punitiva,  sendo imperiosa a extinção da punibilidade do apelante, nos termos

1 Art. 110.  A prescrição depois de transitar em julgado a sentença condenatória regula-se pela pena aplicada e
verifica-se nos prazos fixados no artigo anterior, os quais se aumentam de um terço, se o condenado é reincidente.

§ 1º A prescrição, depois da sentença condenatória com trânsito em julgado para a acusação ou depois de
improvido seu recurso, regula-se pela pena aplicada, não podendo, em nenhuma hipótese, ter por termo inicial data

anterior à da denúncia ou queixa.
2 Art. 115. São reduzidos de metade os prazos de prescrição quando criminoso era, ao tempo do crime, menor de 21
(vinte e um) anos, ou, na data da sentença, maior de 70 (setenta) anos. 
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do art. 107, inciso IV, do Código Penal.

A extinção da punibilidade pela prescrição, por conseguinte,  torna
prejudicada a análise do pedido de desistência do recurso, posto que,
acaso não fosse formulado, a análise do apelo também estaria prejudicada.

Nesse sentido: “Segundo o entendimento firmado pela  Corte Especial
do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento da APn 688/RO, declarada a extinção
da punibilidade pela prescrição da pretensão punitiva,  no qual se anulam todos os
efeitos  da  condenação,  inexiste  interesse  recursal  em pleitear  a  absolvição.”  (STJ,
AgRg no AREsp 458.968/SP, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, SEXTA TURMA, julgado
em 28/11/2017, DJe 04/12/2017).

Nesse viés, deixo de analisar o pedido de desistência da apelação,
formulado pelo recorrente através da Defensoria Pública às f. 243, porquanto o
tenho por prejudicado.

ANTE O EXPOSTO, e em harmonia com o parecer da Procuradoria
de Justiça,  declaro,  ex officio, extinta a punibilidade do apelante
(Rodolfo Normandia de Freitas),  pela prescrição intercorrente da
pretensão punitiva estatal.

Intimações necessárias. 

Cumpra-se. 

João Pessoa/PB, 25 de junho de 2018.

Juiz Convocado MARCOS WILLIAM DE OLIVEIRA
Relator


